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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPA 

DIARIO OFICIAL 
Decreto nQ 1 de 24 de Julho de 1 964 

N9 4562 Maca pá, 1 O de Dezembro de 1985 - 3•-Felra 

Governador do Território 
Dr. JORGE NOVA DA COSTA 

Chefe de Gabinete do Governador 
Sr. ELPREDO FtLIX T!VORA GONSALVES 

SECRETARIADO 
Secretário de Administração 

Dr. EDSON GOMES CORREIA 

Procurador Geral do Território 
Dr. DALTON CORDEIRO LIMA 

Secretário de Finanças 
Dr. JlJRANDIL DOS SANTOS JUAREZ 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
Ora . FRANCISCA BELKISS CARNEIRO GUIO! 

Secretário de Promoção Social 
Dr. RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA 

Secretário de Obras e Serviços Públic~s 
Dr. MANOEL DEODATO QUEIROZ DO COUTO 

MINIST2RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1685 de 04 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Designar JOSg MARCELO DE SANTANA NETO, Diretor do De -
partamento Geral de Polícia, código DAS-101.2, da SEGUP , 
para exercer &cumulativamente, em substituição, o cargo de 
Secretário de Segurança Pública do Governo deste Territóri~ 
durante o impedimento do respectivo titular, no período de 
04 a 09 de dezembro do corrente ano. 

Macapá-AP, em 04 de dezembro de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINISTtRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1686 de 04 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Telex n9 019/85-SOSP, 

RESOLVE: 

Designar LINOOVAL QUEIROZ ALCANTARA, Assessor, código 
DAS-102.1, da SOSP, para exercer acumulativamente, em subs
tituição, o cargo de Secretário de Obras e Serviços PÜbli -
cos do Governo deste Território, durante o impedimento do 
respectivo titular, nos dias 28 a 29 de novembro do corren
te ano. 

Macapá-AP, em 04 de dezembro de 1985, 979 da República 

Dr. 
Auditor do Governo do Território 
JOSg VER!SSIMO TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof. JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secretário de Agricultura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secretário de Segurança Pública 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário de Saúde 
ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1687 de 04 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II~ 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Oficio n9 0493-SEGUP, 

RESOLVE: 

Designar MARIA DO SOCORRO MELO DE LIMA, Delegada Chefe 
da Delegacia de Proteção ao Menor, código DAI-201.3, lotada 
na Secretaria de Segurança Pública-SEGUP, para viajar de Ma 
capá, sede de suas atividades até a cidade de Brasília-DF ~ 
a fim de pa~ticipar da Campanha Nacional de Combate ã Vio -
lência Contra a Mulher, a ser levada a efeito naquela Capi
tal, no período de 26 a 28 de novembro do corrente ano. 

Ha~apã-AP, em 04 de dezembro de 1985, 979 da RepÚblica 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1688 de 04 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, itea II , . 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta o Telex n9 016/85-SOSP, 

RESOLVE: 
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Designar JOSe UBIRAJARA DA SILVA, Chefe do Serviço Mé
dico Pericial, código DAS- 101. 1, l ot ado na Secretaria de 
Administração-SEAD, para viajar de Macapá , sede de su3s 
atividades , até a cidade de Belém- PA, a fim de acompanhar o 
funcionário JOSe TÁVORA DA SILVA , que se encontra gravemen
te enfe rmo e deverá se s ubmet er a tratamen~o médico especi a 
lizado naquela Capital , durante o período de 25 a 29 de no= 
vembro do corrente ano. 

Macapá-AP, em 04 de dezembro de 1985, 979 da República 
429 da Criação do Territór io Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINISTtRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1689 de 04 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes qu& lhe são conferidas pe l o artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411 de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
o que consta do Ofício n9 5072/85-GAB/SEEC, 

RESOLVE: 

Designar AROLDO MÁRIO NINA DA COSTA, Chefe da Divisão 
de Educação Física, Esporte e Recr eação , Código DAS-101.1 e 
HOACILDO SOEIRO COSTA, Professor de Ensino de 29 Grau, Códi 
go LT-M-601 , Classe "D" , Referência 2 , lotados na Secreta= 
ria de Educação e Cultura-SEEC, para viajarem de Macapá, se 
de de auas atividadea, até a cidade de São Paulo-SP, a fún 
de acompanharem a Delegação de Natação do Amapá, classifica 
da nos "Jogos Escolares Brasileiro Fase Regional", objeti = 
vando sua participação no mencionado evento, a ter lugar na
quela Capital no período de 07 ã 15 de dezembro do corrente 
ano. 

Macapá-AP , em 04 de dezembro de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do Territór io Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1690 de 04 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II , 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar AMAURY GUIMARÃES PARIAS, Subchefe 
do Gabinete Civil, COD DAS-101. I, do Gabinete do Governa 
dor, para viajar de Macapá, sede de suas atividades, até a 
cidade de Brasília-DF, no período de 19 a 30.11.85 e OI a 

06.12 .85, a fim de tratar assuntos do interesse da adminis
tração amapaense. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em 

Palácio do Setentrião , em Macapá , 04 de dezembr o de 1985, 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

,. . .. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1691 de 04 de dezembro de 1~85 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando daa 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item Il, 
do Decreto-lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969 a tendo em 
vista os termos do Ofício n9 1232/85-SEPS, 

RESOLVE: 

Designar RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA, Secretário 
de Promoção Social do Governo deste Território,e LILHA MARIA 
DOS SANTOS, Técnico de Administração , Código LT-NS-527,Clas 
se "A", Refe rência NS-5 , da Tabela Especial de Empregos, 1:2,' 
tada na referida Secretaria, para viajarem da sede de suas 
atividades Macapá até as cidades de São Paulo-SP, Curitiba
PR e Belém-PA, a fim de participarem do encerramento da 
"VIII Feira Brasileira de Artesanato"; do "II Forum de Se -
cretários de Trabalho" e contactos com a Delegacia da 
FUNABEM , na C~pital paraense, durante o período de 30 de no 
vembro a 05 de dezembro do corrente ano. 

Macapá-AP, em 04 de deze•1bro de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1692 de 04 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício n9 1232/85-SEPS, 

RESOLVE: 

Designar IRANILDO TRINDADE PONTES, Assessor, código 
DAS-102.1 , da SEPS , para exercer acumulativamente em subs
tituição, o cargo de Secretário de Promoção SociaÍ do Gover 
no deste Território , durante o impedimento do respectivo ti 
tular, no período de 30 de novembro a 05 de dezembro do cor 
rente ano. 
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Macapá-AP , em 04 de dezembro de 1985, 979 da Repúbiica 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINISTtRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1693 de 04 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício n9 0797/85-SEFIN, 

RESOLVE: 

Designar JURANDIL DOS SANTOS JUAREZ, Secretário de Fi
nanças do Governo deste Território, para viajar de Macapá , 
sede de suas atividades, até a cidade de Brasília-DF, a fim 
de participar da 42f Reunião Ordinária da Comissão Técnica 
Permanente do ICM - COTEPE/ICM, no período de 25 a 29 de no 
vembro do corrente ano. 

Macapá-AP, em 04 de dezembro de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do Território· Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINIST!RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1694 de 03 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando daa 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar a Economista ELIANA BENJAMIN DO CAR 
MO, lotada na Secretaria de Planejamento, para viajar da se 
de de suas atribuições - MACAPA - até a cidade de MANAUS-Ai\ 
com objetivo de participar do "Encontro Nacional de Ciência 
e Tecnologia" e o "I Salão de Ciência e Tecnologia do Esta
do do Amazona&", no período de 03 a 05 .1 2.85. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçõea em contrário. 

Palácio do Setentrião , em Maca pá, 03 de dezembro de 1985, 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST2RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1695 de 04 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçõea que lhe aão conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termo& do Ofício n9 0797/85-SEFIN, 

RESOLVE: 

Designar GILBERTO SEMBLANO OLIVEIRA, Diretor do Depar
tamento de Adminis tração Financeira, código DAS-101.2, da 
SEFIN, para exercer acumulativamente, em substituiç.ão, o car 
go de Secretário de Finanças do Governo deste Território : 
durante o impedimento do respectivo titular , no período de 
25 a 29 de novembro do corrente ano. 

Macapá-AP, em 04 de dezembro de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINIST2RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1696 de 05 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício n9 357/85-CG, 

RESOLVE: 

Designar ELFREDO FB.LIX TÁVORA GONSALVES , Chefe dÔ Gabi 
nete do Governador, código DAS-101. 2, para viajar de Macapã, 
aede de suas atividades , até as cidades do Rio de Janeiro -
RJ e Brasília-DF, a fim de tratar de assuntos de interesses 
do Território, durante o período de 19 a 26 de dezembro do 
corrente ano. 

Maca~ã-AP, em 05 de dezembro de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE N6VA DA COSTA 
Governador Interino 

MINISTBRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1697 de 05 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício n9 357/85-CG, 

RESOLVE: 

Designar AMAURY GUIMARÃES FARIAS, Subchefe do Gabinete 
Civil, código DAS-101.1, para exercer acumulativamente, em 
substituição, o cargo de Chefe do Gabinete do Governador , 
durante o impedimento do respectivo titular, durante o pe
ríodo de 19 a 26 de dezembro do corrente ano. 

Macapá-AP, em 05 de dezembro de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINISTBRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1698 de 05 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto- lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício n9 357/85-CG, 

RESOLVE: 

Designar JOÃO FERREIRA DOS SANTOS, Secretário de Segu
rança Pública do Governo deste Território, para exercer a
cumulativamente, em substituição, o cargo de Governador do 
Território do Amapá, durante o impedimento do respectivo ti 
tular que viajará até Brasília-DF, para tomar parte nas sê) 
lenidades de cumprimentos de fim de ano ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, e a Belém-PA, a fim de parti 
cipar da Reunião do CONDEL, a ser realizada na Capital pã 
raense no período de 16 a 20 de dezembro do corrente ano.-

Macapá- AP, em 05 de dezembro de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do Teeritório Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MlNISTtRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1699 de 05 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá,uaando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 
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Designar DALTON CORDEIRO LIMA, Procurador Geral do Go
verno do Território Federal do Amapá, para viajar até a ci 
dade de Brasília(DP) , a fim de tratar de interesses da Ad= 
ministração Pública naquela Capital, durante o período de 
09 a 11 de dezembro do corrente ano. 

Macapá-AP, em 05 de dezembro de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1700 de 05 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício n9 357/85-CG, 

RESOLVE: 

Designar HeLIO GUARANY DE SOUZA PENNAPORT, Agente de 
Telecomunicação e Eletricidade, Código NH-808, Classe "Es
pecial", Referência NH-32, do Quadro de Pessoal Permanente. 
lotado no Gabinete do Governador, para viajar de Macapá , 
sede de suas atividades, até a cidade de Manaus-AM, a fim 
de tomar parte da comitiva do Governo deste Território,que 
participará do "II Encontro da Amazônia", a ser reâlizado 
naquela capital no período de 09 a 12 de dezembro do cor
rente ano. 

Macapá-AP, em 05 de dezembro de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MlNISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1701 de OS de dezembro de 1985 

O Governador ~o Território Federal do Amapá,usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício n9 357/85-CG, 

RESOLVE: 

Designar o Tenente PM FRANCISCO LEONILDO COSTA BA&RETq 
Ajudante de Ordens do Governador, para viajar de Macapá , se 
de de suas atividades, até as cidades de Brasilia-DF e se= 
lém-PA, no período de 16 a 20 de dezembro do corrente ano, 
acompanhando o Exm9. Sr . Governador. 

Macapá-AP, em 05 de dezembro de 198S, 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federa~ do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MlNISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1702 de 05 de dezembro de 1985 

O Governador do Terri t ório Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, itemll, 
do Decreto-lei n9 411, de 0.8 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Oficio n9 3S7/8S-CG , 

RESOLVE: 

Designar PAULO seRGIO MOREIRA NOVA DA COSTA e JANARY 
CARVÃO NUNES, Aaaeasores Especiais, l otados no Gabinete do 
Governador, para viajarem da sede de suas atividades-Maca
pá-até a cidade de Manaus-AM, a fim de i ntegrarem a comiti 
va, governamental que participará do "II Encontro da AmazÕ 
nia" a ser realizado naquela Capital durante o período de 
09 a 12 de dezembro do corrente ano. 

Macapá- AP, em 05 de dezembro de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINISTeRIO DO INTÉRIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1703 de 05 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício n9 357/85-CG, 

RESOLVE: 

Designar JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA, Secretário de Educ~ 
ção e Cultura do Governo deste Território, para exercer a
cumulativamente, em substituição , o cargo de Governador do 
Território Federal do Amapá, durante o impedimento do res
pectivo titular, que viajará até a cidade de Brasília-DP,a 
fim de tratar de assuntos de interesses da Administração 
Territoriâl, na Capital Federal , e participar do "II Encon 
tro da Amazônia" a ser realizado emManaus-AM, no período de 
07 a 12 de dezembro do corrente ano. 

Macapá-AP, em 05 de dezembro de 198S, 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P} N9 1704 de 05 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Feoeral do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 c tendo em 
vista o que consta do Ofício n9 126/85-ELASMA-APAE, 

RESOLVE : 

Designar MARIA INEZILA DO ESPIRITO SANTO, ocupante do 
emprego de Assistente Social, código LT-NS-504, Classe "Es 
pecial", Referência NS-25, da Tabela Permanente do CovernÕ 
deste Território, exercendo atualmente a função de Assis -
tente, código DAI-202 . 3, do Centro de Assistência do Menor 
n9 05, lotada na Secretaria de Promoção Social, para via -
jar de Macapá, sede de suas atividades, até a cidadedeSão 
Paulo-SP, a fim de participar do "V Congresso Brasileiro de 
Assistentes Sociais" a ser realizado naquela capital no pe 
ríodo de 09 a 13 de dezembro em curso . -

Macapá-AP, em 05 de dezembro de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

HINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1705 de 05 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício número 1309/8S-SEPS , 

RESOLVE : 

Designar MARYLUCIA DE AZEVEDO MARTINS, Secretário Admi 
nistrativo da Divisão de ~paro e Controle à Medicância, CÕ 
digo DAI-201.1, lotada na Secretaria de Promoção Social,pa 
ra viajar de Macapá, sede de suas atividades, até a cidade 
de Belém-PA, a fim de acompanhar a paciente REGINA HARGARI 
DA ~~THARIN ROHEYS, que se encontra necessitando de trata= 
mento psiquiátrico em centro especializado, durante o pe
ríodo de 09 a 13 de dezembro do corrente ano . 

Macapá-AP, em 05 do dezembro de 198S, 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

HlNISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO {P) N9 1706 de OS de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
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atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item!l, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85.347, de 11 de novembro 
de 1980 e Ofício n9 00667/85-SOSP , 

RESOLVE: 

Designar, a título precário , NATALINO ALMEIDA LOPES 
ocupante do emprego de Artífice de Mecânica, Código LT
ART-1002, Classe "Contramestre" , Referência NM- 19 , da Tabe 
la Permanente do Governo deste Território , lotado na Secre 
ta ria de Obras e Serviços Públicos-SOSP, para exercer a fun 
ção de confiança de Chefe da Seção de Custo c Oréamento,CÕ 
digo DAI-201. 3. da Divisão de Programação de Obras Públi ~ 
cas-DOP/SOSP, na vaga decorrente do pedido de rescisão de 
contrato de t r abalho de Jose DO ESP! RITO SANTO Al'IANAJÁS CAR 
oow. -

Macapá-AP , em 05 de dezembro de 1985 , 979 da República 
e 429 da Criação do Terr itór io Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1707 de 05 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li , 
do Decreto-lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar JANARY CARVÃO NUNES, Assessor Espe
cial do Governo do Território Federal do Amapá, para via -
jar de Macapá , sede de suas atividades, até a cidade de Ma 
naus-AM, no período de 02 a 03 de dezembro do correnteanÕ: 
assessorando o Exm9 Sr . Governador. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 05 de dezembro de 
1985; 979 da República e 429 da Criação do Território Fede 
ral do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1708 de 05 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item li, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28790.005388/85-SEAD, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176, 
item li e 178, item I, alínea "a", da Lei n9 1.711, de 28 
de outubro de 1952 , com a redação dada pela Lei n9 6.481 , 
de 05 de dezembro de 1977, a HERMENEGILDO GOMES DE LIMA. ma 
trícula n9 1. 962.574, no cargo de Artífice de Artes Gráfi~ 
cas , código ART-1005, Classe "Especial", Referência NM-30 , 
do Quadro Permanente do Governo deste Território, devendo 
em seus proventos mensais ser incorporada a importância 
equivalente à fração de dois quintos (2/5), do cargo em co 
missão de Chefe da Divisão de Publicação e Artes Gráficas: 
Código DAS-101.1, na forma da alínea "b", parágrafo 39 do 
artigo 29 da Lei n9 6 . 732 , de 04 de dezembro de 1979, acres 
cido da vantagem f inanceira prevista no parágrafo 39 do De 
ereto-lei n9 2.211, de 31 de dezembro de 1984. -

Macapá-AP, em 05 de dezembro de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1709 de 05 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item li, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85. 177 , de 19 de setembro 
de 1980 , e Ofício n9 1797/85-DIO/SEAD, 

RESOLVE: 

Nomear JECONIAS ALVES DE ARAOJO , para exercer o cargo 
em comissão de Chefe da Divisão de Publicação e Artes Grá
ficas, código DAS-101.1 , do Departamento de Imprensa Ofi 
cial/SEAD , na vaga decorrente da aposentadoria de HERMENE
GILDO GOMES DE LIMA. 

Macapá-AP , em 05 de dezembro de 1985 , 979 da República 
e 429 da Criação do Territór io Feder a l do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Inter ino 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1710 de 06 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vi sta os termos do Ofício número 5315/85-SEEC, 

RESOLVE : 

Designa r FRANCISCO QUINTELA DO CARMO, para na qualida
de de Assessor Especial da SEEC, representar o Secretário 
de Educação e Cultura , no "II ENCONTRO DA AMAZONIA" , a rea 
lizar-se em Manaus- AM, no período de 09 a 12 de dezembro do 
corrente ano. 

Macapá-AP, em 06 de dezembro de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1711 de 06 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Designar DAISY MARIA CAMPOS DO NASCIMENTO , 1~ Subprocu 
rador, Código DAS-101.1 , da PROG , para exercer acumuiativã 
mente , em substituição , o cargo de Procurador Geral do Go~ 
verno deste Território , durante o impedimento do respecti
vo titular, no período de 09 a 11 de dezembro do corrente 
ano. 

Macapá-AP, em 06 de dezembro de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINIS!eRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1730 de 09 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuições que l he são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 19691 

RESOLVE: 

Fazer reverter à repartição de origem, o servidor MOA
CIR MOREIRA ANAICE, ocupante do emprego de Técnico de Admi 
nistração, Código LT-NS-527 , Classe "A", Referência NS-5: 
da Tabela Especia l de Empregos do Governo deste Territóri~ 
lotado na Secretaria de Agricultura , que encontrava-se à 
disposição da Secretaria de Administração-SEAD. 

Macapá-AP, em 09 de dezembro de 1985, 979 da República 
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e 429 da Cr iação do Território Federal do Amapá. 

JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 
Governador Substituto 

MINISTgRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1731 de 09 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá ,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, MOACIR MOREIRA ANAICE, do cargo em 
comissão de Chefe da Coordenadoria Setorial de Planejamen
to, código DAS-101.1, da Secretaria de Administração/SEAD. 

Macapá-AP, em 09 Ge dezembro de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do Territór io Federal do Amapá. 

JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 
Governador Substituto 

MINISrgRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1732 de 09 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II , 
do Decreto-lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Decr eto n9 85. 177, de 19 de setembro 
de 1980, 

RESOLVE: 

Nomear JOÃO LOURENÇO DA SILVA, para exercer o cargo em 
comissão de Chefe da Coordenadoria Setorial de Planejamen
t o, código DAS-101. 1, da Secretaria de Administração/SEAD, 
na vaga decorrente da exoneração, a pedido de MOACIR MORE~ 
RA ANAICE. 

Macapá-AP, em 09 de dezembro de 1985 , 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 
Governador Substituto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

LEI N9 248/85-PMH. 

DispÕe sobre o reajuste antecipado dos Vencimentos , S~ 
lários e Gratificações dos Ser vidores da Câmara Municipal 
de Macapã. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 19 - Os Vencimentos, Salários e Gratificações dos 
Servidores da Câmara Municipal de Hacapã, de que trata a 
Lei n9 233/85-PMM, ficam reajustados antecipadamente, para 
a dedução no próximo aumento do mês de Janeiro de 198~ com 
o percentual de 20% (vinte por cento) , a partir do dia 19 
de Dezembro de 1985, de conformidade com o Anexo da presen 
te Lei. -

Art. 29 - As despesas decorrentes da aplicação da pre
sente Lei, correrão à conta de recursos orçamentários e ex 
tra-orçamentários do Poder Executivo que fica autorizado a 
abrir Crédito ~uplementar no valor de Cr$-200.500.000 (Du
zentos MilhÕes e Quinhentos Mil Cruzeiros) , em faYor da cã 
mara Municipal de Macapá. -

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor a partir de 19 de De
zembro de 1985. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em conttãrio. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 04 de dezembro de 1985. 

JONAS PINHEIRO BORGES 
Prefeito Municipal de Hacapã 
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ANEXO A LEI N9 248/85-PMM, de 04 de dezembro de 1985. 

TABELA DE VENCIMENTOS, SAlÁRIOS E CRATIFICACOES DOS SER 
VIDORES DA cAl1ARA MUNICIPAL DE MACAPA, A CONTAR DE 19 DE 
DEZEMBRO. 

DISCRIMINAÇÀO 

I - GRUPO: SERVIÇOS DE TRANSPORTE OFICIAL E 
PORTARIA: 
- CM. TP. 010. 

a) CH. TP. 011.6 
CH. TP. 011. 5 
CH. TP. 011.4 

b) CM. TP. 012.3 
CM. TP. 012. 2 
CM. TP. G12.1 

II - GRUPO : ATIVIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO 
- CM. AAA. 030 

a) CM. AAA. 031.6 
CM. AAA. 031. 5 
CM. AAA. 031.4 
CM. AM. 031.3 

b) CH. AAA. OT. 032.2 
CM. AAA. OT. 032. 1 

III - GRUPO: ATIVIDADE DE NIVEL ~DIO 

IV - GRUPO: 

- CH. ANH. 060 

CH. ANM. 5 
CM. ANM. 4 
CM. ANM. 3 

ATIVIDADE DE ASSESSORAMENTO LECIS 
LATIVO 
CM. AL. 040 

a) Oi. AL. 041.8 
CH. AL. 041.7 
CM. AL. 041.6 

b) CM. ALR. 042.5 
CM. ALR. 042.4 
CM. ALR. 042.3 

c) CM. ALT. 043. 2 
CM. ALT. 043.1 

VENCIMENTOS 
OU SALAR!OS 

1.109. 943 
1.056.067 
1.000. 949 

980.344 
934.994 
890 . 311 

1. 247. 770 
1.180.414 
t. 115. 123 
1.045 .699 

980.344 
934.994 

2 .015 . 910 
1.643 .650 
1.424.005 

4 .195. 788 
3.379. 270 
2 .740.074 

2 .015.910 
1.643.650 
1.424.005 

980.344 
934.994 

DISCRIMINAÇÃO VENCIMENTO OU REPRESENTAÇÃO 
CRA'IIFICACXO 

V - GRUPO: DIREÇÀO E ASSESSORA 
MENTO SUPERIOR -
- CM: DAS. 100 

CM. DAS. 3 
CM. DAS. 2 
CM. DAS. 1 

VI - GRUPO: CHEFIA E ASSISTENCL 
INTERMEDIARIA 
- CM. CAI. 200 

CM. CAI . 3 

4.427. . 600 
3.748 . 680 
3.159 .000 

673.920 

1. 769. 040 
1.499.472 
1.263 . 600 

PALÁCIO 31 DE MARCO , 04 de d•zembro de 1985. 

JONAS PINHEIRO BORGES 
Prefeito Municipal de Macapã 

PROCURADORIA GERAL 

CONV2NIO N9 106/85- PROC 

CON\ItNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRIT0RIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPÁ , PARA OS 
FINS NELE DECLARADOS: 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re 
presentado pelo seu Governador, Senhor JORGE NOVA DA COSTA-;
doravante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefeitura 
Municipal de Amapá CGC/HF 05.989.116/0001 - 19, nes te ato re 
presentada pelo seu Prefeito Municipal, Senhor FRANCISÓÕ 
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Jose ALMEIDA FILHO, doravante denominado simpl esmente PRE
FEITURA, resolvem de comum acordo firma o presente Con
vênio, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con 
vênia foi celebrado com fundamento no disposto no i tem XVII 
Art. 18, do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 
combinado com a alínea "f" do § 29, do Art. 126 , do Decre
to-Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O objetivo do yresente 
Convênio é repassar recursos para pagamento de salário e 
encargos do pessoal que desempenha atividades no Município 
de Amapá, con~orme Plano de Aplicação que passa a ser par
te integrante dest~ instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES: 

I - DO GOVERNO: 

a) Destinar recursos para atender a execução do presen 
te Convênio no valor de Cr$-10. 152 . 05 1 (Dez MilhÕes, CentÕ 
e Cinquenta e Dois Mil e Cinquenta e Hum Cruzeiros); 

b) Fiscalizar e acompanhar, através da Secretaria de 
Promoção Social , a execução dos objetivos deste Convênio. 

11 - DA PREFEITURA: 

a) Realizar as atividades prevista neste Convênio , em
pregando os recursos transferidos pelo GOVERNO de acordo 

\com a Cláusula Segunda deste Convênio; 

b) Fornecer e facilitar os e l ementos necessários para 
que o GOVERNO possa através da Secretaria de Promoção So
cial, acompanhar a execução deste Convênio. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrente da 
assinatura deste Convênio no valor de Cr$- 10.152.05 1 (Dez 
MilhÕes , Cento e Cinquenta e Dois Mil e Cinquenta e Hum Cru 
zeiros), correrão à conta do Fundo de Participação dosEs= 
tados, Distrito Federal e Territórios, Programa de Traba -
lho 15814866·067, de acordo com a Natureza da Despesa 
4.1 . 3.0.01, conforme Nota de Empenho n9 9743, emitida em 
13 de novembro de 1985. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os recur
sos destinados à execução deste instrumento, serão libera
dos de uma só vez, após a ~ua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSITO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por força deste instrumento a PREFEITURA receber, en -
quanto não forem aplicados aos fins a que se destinam, se
rão depositados em conta bancária especial, a ser movimen
tada pela PREFEITURA, obrigando-se esta a enviar ao GOVER
NO, extrato de conta e fazer constar nos diversos documen
tos de suas prestações de contas o nome do sacado, os nú
meros, os valores e as datas das emissões dos cheques e a 
quem foram pagas as importãncias . 

CLÁUSLA seTIMA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
deverá prestar contas da aplicação dos recursos recebidos 
à Secretaria de Finan~as-SEFIN, no máximo 30 (trinta) dias 
após o termino da vigencia do presente Convênio. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGENCIA: O presente Convênio te
rá sua vigência a partir da dato de sua assinatura , até 31 
de dezembro de 1985. 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será direta
mente vinculado e subordinado a PREFEITURA o pessoal que a 
qualquer titulo for utilizado na execução deste Conv~nio , 
não tendo com o GOVERNO relação juridica de qualquer natu
reza. 

CLÁUSULA DeCIMA - DA MODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCI
SÃO: Mediante assentimento dos convenentes, este Convênio 
poderá ser modificado ou prorrogado através de Termo Aditi 
vo, desde que não contrarie o disposto no item 13 da los = 
trução Normativa SECIN/SEPLAN/PR N9 002, de 02.02.84, ou 
rescindido de pleno direito, por inadimplemento de qualquer 
de suas cláusulas e condiçÕes, independente de ação, noti
ficação ou interpelação Judicial. 

CLÁUSULA DeCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO: O presente 
Convênio será publicado no Diário Oficial deste Territóri~ 
no prazo de 10 (dez) dias a partir da data de sua assinatu 
r a. 

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA - DO FORO: Fica eleito o Foro 

da Comar ca de Macapá , Território Federal do Amapá, para di 
rimir quaisquer dúvidas oriundas da execução deste Convê = 
nio, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 

E, para validade do que ficou estabelecido _pelas par
tes, lavrou-se es t e instrumento em 08 (oito) vias de igual 
teor e forma, para o mesmo fim de direito, na presença de 
02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá-AP, 22 de novembro de 1985. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

FRANCISCO JOSe ALMEIDA FILHO 
PREFEITURA 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

PLANO DE APLICAÇÃO 

A P R O V 0: 
JORGE NOVA DA COSTA 

Governador 

ELEMENTO DE DESPESA ESPECIFICAÇÃO TOTAL 

4.1.3.0.01 P E S S O A L 10.152.051 

TOTAL 10.152.051 

Importa o presente Plano de Ap 1 i cação em Cr$ 1 O. 15 2. 051 
(Dez MilhÕes, Cento e Cinquenta e Dois Mil e Cinquenta e 
Hum Cruzeiros). 

Macapá-AP, 22 de novembro de 1985. 

ELSON BENJAMIM DO CARMO 
Coordenador 

RICARDO SOAR.ES PEREIRA DE SOUZA 
Secretário de Promoção Social 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 125/85-PROG 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ
CODEASA, COM A INTERVENIENCIA DA SECRETARIA DE AGRICULTU 
RA, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re 
prcsentado pelo seu Governador, Senhor JORGE NOVA DA COSTA-;
daqui em diante denominado simplesmente CONTRATANTE e a Co!! 
panhia de Desenvolvimento do Amapá - CODEASA, CGC (MF) n9 
04 .1 76.962/0001-57 , representada pelo seu Diretor-Presiden 
te, Senhor JOSt ALCINDO FURTADO ABDON, daqui em diante de= 
nominad~ simplesmente CONTRATADA, com a interveniência da 
Secretaria de Agricultura, representada pelo seu Titular 
Senhor JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE, daqui em diante 
denominada SEAG, resolvem de comum acordo firmar o presen
te Contrato, consoante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con 
trato foi elaborado com respaldo no que preceitua o artigÕ 
18, item XVII do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 
1969, de acordo com a alínea "f" do § 29 do artigo 126 do 
Decreto-Lei .n9 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJ ETIVO : Objetiva o presente Con 
trato a prestação de serviços de comercialização de semen= 
tes melhoradas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO CONTRATANTE: 

a) Transferir à CONTRATADA recursos no valor total de 
Cr$ 80.000 .000 (Oitenta MilhÕes de Cruzeiros) para aquisi
ção de sementes melhoradas de arroz , milho e feijão produ
zidos pelos produtores-cooperadores do Programa de Apoio à 
Produção e a Comercialização de Sementes Melhoradas, reco
nhecidos pelo Ministério da Agricultura; 

b) Proceder o indispensável acompanhamento e fiscaliza 
ção realizada pela CONTRATADA, através da SEAG; 

c) Assegurar à CONTRATADA, a remuneração e~uivalente a 
10% (dez por cento) sobre o produto de comercialização de 
sementes melhoradas definidas pelo item I, letra "a" desta 
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Cláusula Terceira ; 

d) O CONTRATANTE entregará as sementes adquiridas , de
vidamente beneficiadas, com t r atamento preventivo, acompa
nhadas dos respectivos certificados oficiais de germinação 
e pureza. 

li - DA CONTRATADA: 

a) Comercializar as sementes melhoradas de arroz , mi
lho e feijão e aplicar os r ecursos oriundos desta operação 
na aquisição de sementes melhoradas produzidas pelos produ 
cores-cooperadores do Programa de Sement es, no ano subse ~ 
quente, observando a dedução estabelecida no item I, letra 
"c" da Cláusula Terceira do Presente Contrato; 

b) Definir de comum acordo, com o ·CONTRATANTE , através 
da Secretaria de Agricultura, o valor para comercialização 
das sementes melhoradas; 

c) Apresentar, quando solicitado, relatõrio contábi l à 
Secretaria de Agricultura; 

d) Adqui~ir as sementes de arroz, milho e feijão somen 
te de acordo com o documento expedido pela Secretar ia de 
Agricultura. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: A despesa decorrente da 
assinatura deste Contrato, no valor de Cr$ 80.000.000 (oi
tenta Mil hÕes de Cruzeiros), correrá à conta do Fundo de 
Participação dos Estados, Distrito Federal e Territõrios , 
Programa de Trabalho 04150881.648, Elemento de Despesa 
4. 1. 3. 0.07 -Outros Serviços e Encargos, conforme Nota de 
Empenho n9 9864, emitida em 18 de novembro de 1985. 

CLÁUSUL4 QUINTA- DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS: Os recur -
sos destinados à execução do presente Contrato serão repas 
sados em uma única parcela apõs a assinatura deste ato. -

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSITO E MOVIMENTAÇÃO DOS RECUR
SOS: Os recursos que por forca deste Contrato 'deve rão ser 
transferidos à CONTRATADA, assim como os r esultantes. da co 
mercialização de sementes melhoradas serão depositados em 
conta vinculada GOVERNO/CODEASA, na Agência local do Banco 
da Amazônia S/A., devendo s er movimentada somente através 
de cheques nominais, obrigando-se a CONTRATADA a enviar ao 
CONTRATANTE extrato de conta e fazer constar nos diversos 
documentos de suas prestações de contas o nome do sacado , 
os números, valores e datas das emissões dos cheques com 
que forem pagas as suas obrigações , devendo os recursos sõ 
serem sacados para saldar compromissos deste Contrato, sen 
do vedada a sua transferência para suprir outras fontes de 
recursos da CONTRATADA. 

CLÁUSULA seTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A CONTRATADA 
prestará conta dos recursos recebidos em decorrência deste 
Contrato, â Secretaria de Finanças - SEFIN, no máximo até 
trinta (30) dias apõs o término de sua vigência. 

CLÁUSULA OITAVA - BA VIG2NCIA: Este Contrato terá sua 
vigência no período da data de sua assinatura até 31 de mar 
co de 1986. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação do presen
te Contrato no Diário Oficial do Governo deste Territõrio, 
deverá ser dentro do prazo de vinte (20) dias contados da 
data de sua assinatura . 

CLAUSULA DtCIMA - DA MODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCI
SÃO: Mediante assentimento das partes contratantes, este 
instrumento poderá sofrer modificações em todo ou em parte, 
ou ser prorrogado através de Termo Aditivo, podendo serre~ 
cindido de pleno direito, por inadimplemento de quaisquer 
de suas cláusulas e condições, independente de ação, noti
ficação ou interpelação judiéial. 

CLÁUSULA DtCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Para dirimir qual
quer dúvida surgida em consequência do não cumprimento de 
qualquer cláasula deste Termo, de comum acordo _as partes 
interessadas elegem o Foro da Comarca de Macapa, com excl~ 
são de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de .acordo, firmam o presente inst~umen~ 
to em oito (Oit) 'Vias de igual teor e forma, para um so efe~ 
to na prea~ duas (02) testemunhas abaixo nomeadas. 

' · ~capá(AP), 22 de novembro de 1985 . 
JORGE NOVA DA COSTA JOSt ALCINDO FURTADO ABDON 

CONTRATANTE CONTRATADA 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

SEAG 
TESTEHUNHAS: llegf\reis 

E R R A T A 
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS CONTADORES DO AMAPÁ 

Pub licado no O. O. n9 4544- 13-1 1-85 
Art . 99 , § 29 - Onde se lê: 

§ 29 - São Sõcios Efet ivos , os portadores de titulo que 
comp rovam a especialização especif icada no Art . 29 , al í nea 
"a" . 

Leia-se: 

§ 29 - São Sõcios Efetivos, os portadores de titulo que 
comprovam a especial ização especificada no Art. 39 , alínea 
ua''. 

' COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPA - CODEASA 
E D I T A L 

ASSEMBLtiA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
Em cumprimento ao artigo 124 , da l ei n9 6, 404 , ficam 

convocados os Senhores Acionistas da Companhia de Desenvol
vimento do Amapá-CODEASA, a comparecerem à reunião de Assem 
bléia Geral Extraordiniria , a ser rea l izada no dia 13 de de 
zembro, em curso , às 10:00 (dez) horas , na Sede Social dã 
Empresa, à Avenida Mendonça Furtado, 53 , nes ta cidade de Ma 
capá-AP, a fim de deliberarem sobr e a seguinte Ordem do Diã: 

.da 

- ASSEMBLeiA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

a) Apreciar e aprovar a Proposta de Aumento de Capital 
Companhia , conforme estabelece o Estatuto vigente ; 

b) O que ocorrer. 
Macapá(AP) , 05 de dezembro de 1985. 

JOSe ALCINOO FURTADO ABOON 
Diretor Presidente 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INOOSTRIAS EXTRATIVAS DO T. 
FEDERAL DO AMAPÁ E ESTADO DO PARÁ. 

RESUMO DO ORÇAMENTO PARA O EXERC!CIO DE 1986 

RECEITA 

11- RENDA TRIBUTÁRIA. ................. 400 . 000.000 
12 - RENDA SOCIAL .•.................... 2. 013 .1 12.000 
14- RENDA EXTRAORDINÁRIA .............. 144.960.000 

TOTAL DA RECEITA: -

DESPESA 

21- ADMINISTRAÇÃO GEPAL •....•......•.. 
22 - CONTRIBUIÇÃO REGULAMENTARES ... .. . . 
23 - ASSIST2NCIA SOCIAL .....•. .. . . . .. . . 
24- OUTROS SERVIÇOS SOCIAIS ... . ......• 
25- ASSIST2NCIA TtCNICA .............. . 
26 - DESPESAS C/ARRECADAÇÃO SINDICAL 

TOTAL DO CUSTEIO: -
APLICAÇÃO DE CAPITAIS: -

APROVADO EM SESSÃO ORDINÁRIA 
DO DIA 30 .11. 85 

2.558.072.000 

524 .718 . 000 
160 . 000 . 000 
360 . 142 . 000 
224.481. 000 
40.625.000 

800.000 
1.310.766.000 
1.447.306.000 
2.558.072.000 

JOSe JACY RI BEIRO AIRES 
Presidente 

DEONDENIS BARBOSA ' CHAGAS 
Tesoureiro 

PEDRO ESTEVES FERNANDES 
Cont abilista 

REG. CRC.0839-DEC.112202 

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil do Distri to de Porto Gran
de, Comarca de Macapá, Territõrio Federal do Amapá , Repú -
blica Federativa do Brasil, faz saber que pretendem se ca
sar:/. 

HUMBERTO RIBEIRO DE LIMA e MARIA DE NAZA&e CUNHA DO CAR 
MO. 

Ele é filho de: Hermogena Ribeiro de Lima . 
Ela é filha de: Macias Nasareno do Carmo e Ana Cunha do 

Carmo. 
Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de ca 

sar um com o outro, acuse-o na f orma da lei. 
Porto Grande , 02 de dezembro de 1985 . 

MARCELINA DIAS TEIXEIRA 
Oficial do Registro Civil 

.. 


